LEI COMPLEMENTAR Nº 033 – DE 05 DE JULHO DE 1995

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT E § 2º DO ARTIGO 120 DA LEI COMPLEMENTAR 002/90 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O caput  e § 2º do artigo 120 da Lei Complementar 002/90 – Estatuto dos Servidores Público Municipais – passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 120 . Haverá tolerância, em caráter excepcional, para atrasos, ausências e saídas antecipadas de, no máximo, 60 (sessenta) minutos durante o mês”.                                         


§ 1º ....................................................................................
§ 2º A apuração de freqüência, tendo em vista a tolerância a que se refere o artigo, deve obedecer ao seguinte procedimento: a cada 60  (sessenta) minutos acumulados, perde – se um dia”.                                                                      

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de julho de 1995.


JARBAS CAMBRAIA – PREITO MUNICIPAL
